
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas com relação à partilha de 

recursos públicos e respectivas obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal (Pacto Federativo) 
 

 

PPRROOJJEETTOO  DDEE  LLEEII  NNoo                        ,,  DDEE  22001155  

((DDaa  CCoommiissssããoo  EEssppeecciiaall  ddoo  PPaaccttoo  FFeeddeerraattiivvoo  ))  

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
administrativos, no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro 

referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos 

quais os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios sejam parte, deverão ser 

efetuados em instituição financeira oficial federal, estadual ou distrital. 

Art. 2º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única 

do Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município 50% (cinquenta por 

cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos judiciais e 

administrativos de que trata o art. 1º, bem como os respectivos acessórios. 

§ 1º Para a implantação do disposto no caput deste artigo, deverá 

ser instituído um fundo de reserva que tem como objetivo garantir a restituição da 

parcela transferida ao Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

observados os demais termos desta Lei. 

§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não 

repassados ao Tesouro constituirá o fundo de reserva de que trata o § 1º deste 

artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do total dos 

depósitos de que trata o art. 2º desta Lei, acrescidos da remuneração que lhes foi 

atribuída, observado o disposto no § 4º deste artigo. 



§ 3º Até 10% da parcela destinada ao fundo de reserva de que 

trata o § 1º deste artigo poderão ser utilizados, por determinação do Poder Executivo 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, para constituição de Fundo 

Garantidor de Parcerias Público-Privadas (PPP) ou de outros mecanismos de 

garantia previstos em lei, no âmbito das respectivas circunscrições, dedicados 

exclusivamente a investimentos em infraestrutura. 

§ 4º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão 

remuneração equivalente à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

Selic para títulos federais. 

§ 5º Compete à instituição financeira oficial gestora do fundo de 

reserva de que trata este artigo manter escrituração individualizada para cada 

depósito efetuado, discriminando:  

I – o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi 

originalmente atribuída; e  

II – o valor da parcela do depósito mantido na instituição 

financeira, nos termos do § 2º, bem como a remuneração que lhe foi originalmente 

atribuída e os rendimentos decorrentes do disposto no § 4º, ambos deste artigo. 

§ 6º A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os 

depósitos judiciais e os depósitos administrativos. 

Art. 3º A habilitação do ente federado ao recebimento das 

transferências referidas no art. 2º fica condicionada à apresentação, perante o órgão 

jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os 

depósitos, de termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo que 

preveja: 

I – a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira 

responsável pelo repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto no § 2º do 

art. 2º desta Lei; 

II – a destinação automática ao fundo de reserva do valor 

correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira 

nos termos do art. 2º, condição esta a ser observada a cada transferência recebida 

na forma do citado art. 2º desta Lei; 

III – a autorização para a movimentação do fundo de reserva para 

os fins do disposto nos artigos 4º e 6º desta Lei; e 



IV – a recomposição do fundo de reserva pelo ente federado, em 

até quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o 

seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Art. 4º A constituição do fundo de reserva e a transferência da 

parcela dos depósitos judiciais e administrativos acumulados até a data de 

publicação desta Lei, conforme dispõe o art. 2º, será realizada pela instituição 

financeira em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de 

compromisso de que trata o art. 3º. 

§ 1º Para identificação dos depósitos, cabe ao ente federado 

manter atualizada junto à instituição financeira oficial a relação de inscrições no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ dos órgãos e entidades que integram 

sua Administração Pública Direta e Indireta. 

§ 2º Realizada a transferência de que trata o caput, os repasses 

subsequentes serão efetuados em até 10 (dez) dias após a data de cada depósito. 

§ 3º Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no 

caput e no § 2º deste artigo, a instituição financeira oficial deverá transferir a parcela 

do depósito, acrescida da remuneração prevista no art. 2º, § 4º, mais multa de 

0,33% por dia de atraso. 

Art. 5º São vedadas quaisquer exigências por parte do órgão 

jurisdicional ou da instituição financeira oficial referida no art. 1º além daquelas 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, ressalvados os destinados ao fundo de reserva 

de que trata o § 2º do art. 2º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de: 

I – precatórios judiciais de qualquer natureza; 

II – dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente 

federativo preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos 

precatórios judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos 

referentes aos exercícios anteriores; 

III – despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente 

federativo preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos 

precatórios judiciais exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não pagos 

referentes aos exercícios anteriores e o ente federado não conte com compromissos 



classificados como dívida pública fundada. 

IV – recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio 

atuarial dos fundos de previdência referente aos regimes próprios de cada ente 

federado, nas mesmas hipóteses do inciso III. 

Parágrafo único. Independentemente das prioridades de 

pagamento estabelecidas no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal 

ou os Municípios utilizar até 10% da parcela que lhe for transferida nos termos do 

caput do art. 2º para constituição de Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas 

ou de outros mecanismos de garantia previstos em lei, dedicados exclusivamente a 

investimentos em infraestrutura. 

Art. 7º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o 

depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado 

nos termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, 

será colocado à disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, observada a seguinte composição: 

I – a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos 

do § 2º do art. 2º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será 

de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e 

II – a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao 

depositante nos termos do caput será debitada do saldo existente no fundo de 

reserva de que trata o § 2º do art. 2º. 

§ 1º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o débito 

referido no inciso I, ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2º do art. 2º, o 

ente federado será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 3º. 

§ 2º Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva 

para o débito do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira 

restituirá ao depositante o valor disponível no fundo, acrescido do valor referido no 

inciso I. 

§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a instituição 

financeira notificará a autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, 

informando a composição detalhada dos valores liberados, sua atualização 

monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo 

a ser pago depois de efetuada a recomposição prevista no § 1º deste artigo. 



Art. 8º Nos casos em que o ente federado não recompuser o 

fundo de reserva até o saldo mínimo referido no § 2º do art. 2º, ficará suspenso o 

repasse das parcelas referentes a novos depósitos até a regularização do saldo. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese 

de descumprimento por três vezes da obrigação referida no inciso IV do art. 3º, 

ficará o ente federado excluído da sistemática de que trata esta Lei.  

Art. 9º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o 

ente federado, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição 

financeira nos termos do § 2º do art. 2º, acrescida da remuneração que lhe foi 

originalmente atribuída.  

§ 1º O saque da parcela de que trata o caput deste artigo está 

limitado ao maior montante possível que ainda mantenha o mínimo exigido no § 2º 

do art. 2º. 

§ 2º Na situação prevista no caput serão transformados em 

pagamento definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou 

não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os valores depositados na 

forma do caput do art. 1º, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente 

atribuída. 

Art. 10. O Poder Executivo de cada ente federado estabelecerá 

regras de procedimentos, inclusive orçamentários, para a execução do disposto 

nesta Lei. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12. Revogam-se: 

I - a Lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003; e 

II - a Lei nº 11.429, de 26 de dezembro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos acolhendo, por meio da presente proposição, um 

oportuno pleito do ilustre Senador José Serra, que a nosso ver constitui mais uma 

medida de extrema eficácia para as finanças dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, todos eles em preocupante situação fiscal. Como afirmou o ex-Ministro 



Delfim Netto, em sua prestigiada coluna semanal no jornal “Valor” , no dia 19 de 

maio de 2015, “o projeto tem a nobre intenção de minorar a grave situação fiscal de 

Estados e Municípios”. 

As receitas próprias e as transferências do governo central, 

mesmo as constitucionais, sustentam um desempenho pífio, em linha com o pouco 

dinamismo da atividade econômica. Além disso, houve piora dos indicadores de 

endividamento. A situação pode ainda se agravar, pelo menos nos próximos anos, 

em razão das baixas expectativas quanto ao desempenho da economia brasileira, 

fator que desagua, inevitavelmente, na retração das receitas públicas em todas as 

esferas de governo. 

Nesse contexto, os valores depositados na rede bancária 

referentes a litígios judiciais e administrativos em andamento constituem uma 

importante receita em potencial. O reconhecimento de parte destes valores como 

receita corrente é uma forma de aumentar a arrecadação a um custo baixo, inclusive 

para o já sacrificado contribuinte.  

Isso porque a alternativa seria captar recursos no mercado a juros 

relativamente altos, por meio de operações de crédito internas e externas ou 

aumentar os impostos. 

O nobre Senador José Serra estima que colocada em vigor neste 

exercício, a proposta permitiria um acréscimo ao orçamento dos entes subnacionais 

da ordem de R$ 21,1 bilhões em 2015. Nos anos subsequentes, a receita seria de 

R$ 1,6 bilhão ao ano.  

Assim sendo, estes valores, hoje imobilizados em contas 

bancárias, contribuiriam para melhorar as finanças públicas, desonerando o 

orçamento corrente dos compromissos com precatórios e com pagamento de dívidas 

consolidadas e, nas unidades em que não há passivos significativos, alavancando a 

capacidade de investimento em infraestrutura.  

Com o texto proposto, além da unificação das regras aplicáveis a 

Estados e Municípios, haverá maior clareza nos procedimentos para 

operacionalização desse fluxo financeiro, dando segurança tanto aos depositários 

quanto aos depositantes. Para tanto, a constituição do fundo de reserva previsto na 

norma viabiliza o acesso do ente federado a uma parcela dos recursos e representa 

uma garantia para a parte litigante caso seja vitoriosa em seu pleito.  

Além disso, o fundo de reserva também resguarda o fisco local do 

risco de deterioração dos fluxos de receitas nos casos de decisões favoráveis aos 



contribuintes, sem prejuízo, portanto, ao equilíbrio das contas públicas. Ao contrário, 

trata-se de medida que auxiliará os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

honrarem com seus compromissos. Ressalte-se neste sentido a exigência da 

aplicação dos recursos preferencialmente no pagamento de precatórios. 

Já na hipótese de o ente federado não contar com precatórios em 

atraso, os valores devem ser utilizados para quitar compromissos de dívida pública 

fundada. Superadas essas duas exigências, o ente federado deverá empregar ainda 

a parcela dos depósitos judiciais e administrativos em investimentos.  

Nossa argumentação está alinhada à mesma lógica contida na lei 

nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, que, desde aquela data, trata dos depósitos 

judiciais no âmbito da União.  

Vale salientar, contudo, que a referida lei determina a 

transferência da integralidade dos depósitos judiciais e extrajudiciais de natureza 

tributária à Conta Única do Tesouro Nacional, ao passo que a presente proposta 

limita o acesso dos Estados, Distrito Federal e Municípios a 50% dos valores 

depositados, para que o remanescente constitua o supramencionado fundo de 

reserva.  

Diante do exposto, solicitamos às eminentes excelências nas 

duas Casas Legislativas a apreciação e aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em   15 de Julho de 2015. 
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